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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N2 001/2022 %bora 

DO MARANHÃO 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0701.01/2022) 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 

MICROEMPRESA (ME) 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(Art. 32, "caput", incisos 1e II da Lei Complementar 123, de 2006, 
e alterações da Lei Complementar n2 147, de 2014) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO - MA, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, neste ato representado pela sua Secretaria a Sra. 

ELY SILVA LINHARES, portadora do CPF: 819.027.273-04, designada pela Portaria n2 006/2021, de 02 de 

janeiro de 2021, na forma da Lei n2 10.520/2002, do Decreto Federal n2 10.024/2019, do Decreto Federal 

n9 7.892/2013 e alterações, da Lei Complementar n2 123/2006a Iterada pela Lei Complementar 147/2014, 

e subsidiariamente a Lei n2 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Torna 

público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento "MENOR PREÇO POR ITEM", objetivando o registro de preços visando eventual e futura 

aquisição de material de consumo em geral, para atender as necessidades da administração pública 

municipal de Nova Olinda do Maranhão, conforme detalhamentos constantes no Termo de Referência, 

ANEXO 1, parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabelecidas: 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Objeto: registro de preços visando eventual e futura aquisição de material de consumo em geral, para 

atender as necessidades da administração pública municipal de Nova Olinda do Maranhão, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Esclarecimentos/Impugnações: 

Até 14/02/2022 às 18:00hs (dezoito horas) para o e-mail: cpinovaolindadomaranhao@outiook.com 

Início da Sessão Eletrônica: 16/02/2022 às 08:30hs (oito horas e trinta minutos). 

Limite de acolhimento das propostas comerciais: Dia 16/02/2022 às 

08:30hs. 

Limite da análise das propostas comerciais: Dia 16/02/2022 às 08:30hs. 

Fim da análise das propostas comerciais: Dia 16/02/2022 às 08:30hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 16/02/2022 às 08:30hs. 

Sistema Eletrônico Utilizado: LICITANET 

Endereço Eletrônico: 

www.licitanet.com.br 

Endereço para retirada do Edital: www.licitanet.com.br e www.novaolindadomaranhao.ma.gov.br, ou 

poderá ser solicitado através do e-mail cpinovadindadomaranhao@outiook.com ou ainda, na sede da 

Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA, Setor de Licitações situado na Rua do SESP, s/ne, 

Centro — Nova Olinda do Maranhão — MA, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive). 
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Ci VALOR TOTAL: R$ 5.013.195,71 

cinco reais e setenta e um centavos). 

O ESTIMADO 

(cinco milhões e treze mil cento e noventa e 

al MÁXIMO 

O REFERÊNCIA 

O ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO 

SERVIÇO 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO — MEI 

/ME / EPP 

para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei 

pela Lei Complementar 147/2014. 

até 25% reservadas para MEI / ME! EPP — Art. 

alterada pela Lei Complementar 

Licitação com itens exclusivos 

Complementar n9- 123/06, alterada 

X Licitação com itens/lotes cotas de 

48, III da Lei Complementar n° 123/06, 

147/2014. 

X Licitação de Ampla Participação. 
Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS, a contar 
da solicitação da Pregoeira no Sistema Eletrônico. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira: Adjane Thays Lima Sousa 
e-mail: 

cpinovaolindadomaranhao@outlook.com 

Endereço: Rua do SESP, s/n2, Centro — Nova Olinda do Maranhão — MA. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será 

OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, 

útilsubsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições 

OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

CPLe vincularão os participantes e a administração. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

No Acórdão TCU n. 754/2015 — Plenário, houve expressa 

Pública instaure processo com vistas à penaliza ção das empresas 

ilegal tipificado no art. 79 da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise 

formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos, tais como: não manter 

troca de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) 

documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 

sujeitará o licitante a 

penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

ficará a sessão adiada para o primeiro dia 

em contrário. 

no mural do LICITANET e no site da 

determinação para que a Administração 

que pratiquem, injustificadamente, ato 

quanto no contrato. 

detalhadamente o edital (e anexos) para 

a proposta (ex. desistência, solicitação de 

e deixar de enviar documentação exigida (ex. 

cometidas na licitação/contratação, 

PARTE ESPECÍFICA 
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As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar 

as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas 

prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 26.2. 
MABERTO 

O ABERTO E FECHADO 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO 

DAPROPOSTA 

2.1. 

III POR LOTE 

• POR ITEM 

• POR LOTE e POR ITEM 

• GLOBAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 3. e 27. 
MENOR PREÇO: Sem intervalo. 

O MAIOR DESCONTO: Intervalo de %. 

INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIA 

S 

4.1. 

g Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 

o Art. 72, § 22 do Decreto Federal n9 7.892/2013. 

CONSÓRCIO 8.8. 

• Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 

normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

• Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a 

participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que 

em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a 

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando 

em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA PROPOSTA 11. 
M A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, 

a contar da data da abertura da sessão pública. 

DEMAIS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

30.5. 

• Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada 
dos itens do objeto, marca, tipo, a quantidade solicitada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
já considerando todas as despesas além de tributos, encargos, 
royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e 
descarrego, bem como as demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que não 
estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão à 
data de apresentação das propostas. 
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CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 

41.3.2. 

nUurfr .4.. 

G Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na 

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

• patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente, 

caso a licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior 

a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência 

Geral e Liquidez Corrente; 

G- capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valortotal estimado da contratação ou do item pertinente, caso a 

licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente 

• patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

dovalor total estimado da contratação ou do item/lote 

pertinente. 

• capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valortotal estimado da contratação ou do item pertinente. 

• Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 42.1. 

'G Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, 

expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os 

materiais/produtos ou serviços pertinentes e compatíveis com o 

objeto desta licitação. 

APRESENTAÇÃO 

DEAMOSTRAS: 51. 

O NÃO 

aSIM — Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a 

contar da convocação, conforme item 6, subitem 6.2 do Termo de 

Referência, a conveniência da pregoeira. 

VISITA TÉCNICA: 52. 
G NÃO 

O SIM, na forma do item do Termo de Referência 

ANEXOS 121. 

10 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos 
Anexos mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes 
documentos: 
121.1. Anexo 1 —Termo de Referência; 

121.2. Anexo II — Carta Credencial; 

121.3. Anexo III — Declaração de Localização e Funcionamento; 

121.4. Anexo IV — Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 

121.5. Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

deHa bilitação para Microem presas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

12.6. Anexo VI - Declaração de Enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
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12.7. Anexo VII - Declaração de Cumprimento do art. 72, XXXIII 

daCF/88; 

12.8. Anexo VII - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 

da Habilitação; 

12.8. Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Preço; 

12.9 — Anexo X - Minuta do Contrato Administrativo; 

12.10 — Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório; 

12.11 — Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo. 

INFORMAÇÕES 

IMPORTANTES 

Considerando que a adjudicação do objeto será de forma "julgamento por 
preço unitário", e em conformidade com a legislação em vigor aplicada a 
matéria, fora reservada cota específica para participação de ME e EPP, nos 
itens com valor total abaixo de 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Todas as exigências contidas no Termo de Referência, seram observadas 
nos criterios de julgamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação das empresas participantes do presente Pregão Eletrônico. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o registro de preços visando eventual e futura 
aquisição de material de consumo em geral, para atender as necessidades da administração pública 
municipal de Nova Olinda do Maranhão, nas especificações, quantidades e condições contidas no 
ANEXO 1 - Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

1.2. O valor total estimado para o registro de preços visando eventual e futura aquisição de material de 
consumo em geral, para atender as necessidades da administração pública municipal de Nova Olinda do 
Maranhão, será de R$ 5.013.195,71 (cinco milhões e treze mil cento e noventa e cinco reais e setenta e 
um centavos), de acordo com as especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO 1 - Termo 
de Referência, parte integrante deste Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhematividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas 
como fornecedores no SISTEMA do LICITANET inuLliiçi ta r)et 
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chavede identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema; O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, aindaque por terceiros; 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão na forma Eletrônica; 

Rua do SESP, S/N, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000 . 
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Informações complementares sobre o credend lpfl amento poderão ser obtidas  telefone: (34) 99678- 
7950ou através do sítio: likitariet.corn bri 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a 
situaçãode ME/EPP pelo licitante. 
Certidão específica emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a 
situação ME/EPP pelo licitante 
2.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 
a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA DO MARANHÃO; 
b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 
c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade do MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO; 
d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
e) estrangeiras que não funcionem no País; 
f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
g) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da denominação, 
ou acionistas com participação relevante, que esteja vinculado, sob qualquer forma, profissional ou 
comercialmente, a outra empresa participante deste certame; 
i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação, ou acionistas 
com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau, consanguíneo ou por afinidade, do 
Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante 
de cargo em comissão na ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO; 
j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 92, da Lei Federal n2 8.666/1993. 
2.3. Como requisito para participação neste Pregão em SRP, o licitante deverá apresentar Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação podendo utilizar como modelo o constante no Anexo V do 
Edital. A não apresentação da declaração implicará na desclassificação imediata do licitante. 
2.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 
2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do 
ANEXOV e ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas 
nos artig0s42 a 45 da Lei Complementar 123/2006. 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 
5.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos 
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma 
definida na Parte Específica deste Edital. 
5.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamenteos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
Edital. 

L1 Y,L'9 IRO 
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5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseisanos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
5,4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade 
da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
5.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
12 da LC n2 123, de 2006. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento 
doenvio de lances. 
5.9 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.10 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
5.11 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentosde habilitação anteriormente encaminhados. 
5.12 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 
públicaestabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 
5.13 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licita ntesliberadas dos compromissos assumidos. 
5.14 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
neleestabelecidas. 
5.15 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta 
ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o 
n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de 
documento hábil que comprove sua legitimidade 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio ,vwvv c,t9net.com.bt. 
6.2 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
6.3 Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
aclmitindoretificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 
6.4 Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
6.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.6 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.7 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dd Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.8 É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão.A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
7.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de 
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 
7.4 Durante o transcurso cia sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lanceregistrado, mantendo-se em sigilo a identificação do oferta nte. 
7.5 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
7.6 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
totalresponsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
7.8 Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferiora 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 
3 (três) segundos (IN n2 3/2013-SLTI/MP). 
7.9 Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
7.10 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
7.11 No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio . o. 

A PARTE ESPECÍFICA DEFINIRÁ O MODO DE DISPUTA, QUE PODERÁ SER: 
Modo de Disputa Aberto: 
=>Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 
=>A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
=>A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
=>Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
=>Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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=>Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
=>A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
=>Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 
um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
=>Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
=>Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
=>Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
=>Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
7.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão; 
7.3 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da sub-condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
7.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 
7.5 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.2 123/2006; 
7.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prosseguecom as demais licitantes. 
7.7 O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

8. DA NEGOCIAÇÃO 
8.1A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as 
demais condições estabelecidas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelas demais licitantes. 

DO MARANHÃO 
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9. DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contadoda convocação efetuada pela Pregoeira por meio da opção "Enviar anexo" no Sistema LICITANET. 
Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pela 
Pregoeira. 
9.2 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
9.3 Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
9.4 Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n2 8.666/93); 
9.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos; 
9.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sobpena de desclassificação; 
9.7 Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
9.8 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta 
ajustada, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n2 do seu RG e CPF, sendo que 
no ato da assinatura, deverá ser apresentado fotocópia autenticada de documento hábil que comprove 
sua legitimidade. 
9.10 A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe 
Reader" ou"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
9.11 Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema LICITANET poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela 
Pregoeira. 
9.12 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Rua do SESP, s/n2, Centro — Nova Olinda do 
Maranhão — MA. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 
9.13 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
9.14 A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 
9.15 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
9.16 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivosencargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quandose referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.16.1 Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (nos casos de 
descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item), planilha de composição de 
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acarretará na desclassificação da proposta, conforme segue: 
9.16.1.1 Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (nos casos 
de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item), composição de custos 
unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item, emitida em nome da empresa 
licitante e com data e horário de emissão anterior a data de abertura da sessão objeto desse edital. A 
não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

9.17 A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
9.18 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
9.19 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.20 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
9.21 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu 
ulteriorenvio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.22 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
9.23 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Todas as licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a 
Documentação de Habilitação. 
10.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a Pregoeira procederá à análise dos 
Documentos de Habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua 
habilitação ou inabilitação. 
10.3. Da Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação das seguintes 
documentações: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, e todas as suas eventuais alterações, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede da licitante; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
e) Cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade(s) ou outro documento oficial que contenha foto e Cadastro(s) 
de Pessoa(s) Física(s) (CPF/MF) do proprietário, no caso de firma individual, e de todos os sócios, no caso 
de empresa, tratando-se das demais sociedades. 
e) Certidão específica emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a 
situaçãoME/EPP pelo licitante. 

Rua do SESP, S/N, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000 . 

0 

11 



GOVERNO MUNICIPAL 

f) Certidão Simplificada 

• Proc. Adm.: 0701.01/2022 

Folha ng 

Rubrica: 

• - ; 
DO MARANHÃO pRot ama

çd//~ de 1,14t 
Rubnr. 

emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessatla, que 

OLINDA 

demonstre asituação de ME/EPP pelo licitante. 
10.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintesdocumentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
dalicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 
• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento, demonstrando 
situação regular mediante: 
• Certificado de Regularidade do F. G. T. S., emitido pela Caixa Econômica Federal. 

e) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: CNDT — Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, conforme Lei N9: 12.440, de 07 de julho de 2011. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentaçãode: 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de: 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Dívida Ativa; 
• Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente; 
• Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "g" for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto no item 6.13. 

h) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, expedida pelo Tribunal de Contas da União. 
10.5. Da Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintesdocumentos: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, acompanhado de notas 
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, avaliada pelos: índice de Liquidez Geral (ILG), índice de Solvência Geral (ISG) e índice de 
Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = 

ILC = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

a.1) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado 
pelorepresentante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos 
de Abertura e Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, devidamente 
registrado naJunta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 
a.2) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial 
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b) A Pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n2 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 

Bala nçoPatrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa. 

c) Certidões Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
10.6 - Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante aptidão para executar o objeto licitado. O Atestado deverá ser apresentado 
em original ou cópia autenticada em cartório competente ou pela CPL, com o nome e assinatura do 
signatário, legíveis; 
10.7. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalhosalvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição 
Federal de 1998 (modelo no ANEXO VII). 
10.8. Declaração concernente ao cumprimento do disposto do art. 32, § 22, da Lei n9 8.666/93, a 
Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação, nos termos do modelo no ANEXO VIII. 
10.9. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DENOVA OLINDA DO MARANHÃO é facultativo. 
10.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preços e aos documentos de habilitação e seus Anexos, deverão ser 
apresentadosno idioma oficial do Brasil. 
10.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficialdo Brasil por tradutor juramentado. 
10.12. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta 
de Preço e dos Documentos de Habilitação deverão ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente 
vai executar o objeto da presente licitação, excetuando-se: 
a) da Certidão do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 
b) da Certidão de Falência/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pelaSecretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica. 
10.13. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópiasem fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, 
a penascomo forma de ilustração das propostas de preços. 
10.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
10.15. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
10.16. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
10.17. A Pregoeira se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiverdúvida e julgar necessário. 
10.18. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n2 123/2006, as microempresas e empresas 
de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que está 
apresente alguma restrição. 

11. DO RECURSO 

11.1 Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso. 
11.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à 
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11.3 A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

emcampo próprio do sistema. 

11.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazoda recorrente. 
11.5 Para efeito do disposto no § 5.2 do artigo 109 da Lei n.9 8.666/1993, fica à vista dos autos do 
processoadministrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 
11.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados 
pelaautoridade competente. 
11.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n9 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF e/ou na proposta 
edocumentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
13. SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que 
a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
13.2 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 
13.3 A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de 
Cadastro da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de Empenho. 
Maiores informações poderão ser obtidas no site da Prefeitura Municipal de Nova Olinda do 
Ma ra n hão/MA: ou pelo e-mail 

14.-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
14.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início do certame. 
14.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada, devendo ser 
enviada ao e-mail _ ou entregue diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação —CPL, localizada na Rua do SESP, s/n9, Centro - Nova Olinda do Maranhão - MA. 
14.1.2. Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame. 
14.2. A Pregoeira deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
14.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção, 
venhaa apontar falhas ou irregularidades na data da abertura da sessão. 
15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de 
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Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá e eito 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

15.2 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 
15.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 
instrumento convocatório. 
15.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
econdições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
emigua I prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
15.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 10 e 25 do Decreto Federal N2: 7.892/2013, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última 
proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 
contratação. 
15.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência 
da ata. 
1:4M VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 

17. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 
disciplina do Decreto Federal N2 7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao 
Edital. 
17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados. 
18. DO ÓRGÃO GERE NCIADOR E PARTICIPANTE 

18.10 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

19. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES 
19.1 A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n2 8.666, de 1993: 
19.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o 
órgãogerenciador e órgãos participantes. 
19.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
19.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 
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19.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
19.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
19.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 
20. DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
20.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Autoridade Competente convocará a 
empresa adjudicatária para retirar a nota de empenho, e assinar o Contrato Administrativo, observado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis contados da Notificação. 
20.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
20.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 
ato de recebimento da Nota de Empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e nas condições 
estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este 
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
20.4 Na sessão de reabertura do pregão, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
21. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
21.1. O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA OLINDA DO MARANHÃO, observada a Lei Federal n2 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal n2 8.666/1993, da Lei Complementar n2 123/2006 e demais normas atinentes à espécie. 
21.2. Constam na Minuta do Contrato (ANEXO XI) as condições e a forma do fornecimento e/ou serviço, 
tais como recebimento, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, sendo o 
mesmo, parte integrante deste Edital. 
21.3. A Contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões de material, que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do 
Contrato. 
21.4. O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2022. 
21.5. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em 
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive quanto 
ao ISSQN,durante toda a execução do objeto. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1. O recebimento dos produtos será efetuado por servidor(a), especialmente designado(a) da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. 
22.2.A realização do fornecimento e/ou serviço deverá ocorrer diariamente, conforme indicação na 
Ordem de Fornecimento emitida pela Autoridade Competente. 
22.3. O fornecimento e/ou serviço dos produtos deverá ocorrer de acordo com a seguinte periodicidade: 
a) diariamente, observado o prazo de entrega de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento e/ou Serviço. 
22.4. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados, a critério da Autoridade Competente, desde que a 
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 12, da Lei Federal n2 8.666/1993. 
22.5. Efetuada a entrega agendada, caso haja necessidade, a respectiva SECRETARIA MUNICIPAL poderá 
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solicitar fornecimento e/ou serviço adicional, o qual não implicará em qualquer ônus para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. 
22.6. A SECRETARIA MUNICIPAL, observado os prazos de entrega, emitirá o Termo de Recebimento 
Provisório (ANEXO XII) para efeito de posterior verificação pela comissão, quanto à conformidade do 
fornecimento e/ou serviço, com as características especificadas no Termo de Referência, na Proposta da 
Contratada e com as amostras entregues pela empresa contratada. 
22.7. Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos provisoriamente, havendo 
aceitação dos mesmos, a SECRETARIA MUNICIPAL emitirá o Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO 
XIII). 
22.8. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com 
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução 
contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no 
fornecimento. 
22.9. O Termo de Referência (ANEXO I) estabelece que os prazos que serão contados a partir da data de 
entrega dos mesmos. 
22.10. Caso fique comprovado vício redibitório que torne os produtos impróprios ou inadequados ao 
uso a que se destinam, a CONTRATADA deverá substituí-los, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e às 
suasexpensas, no todo ou em parte, a critério da Autoridade Competente. 
22.11. A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente 
atestado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO que a impropriedade no 
fornecimento e/ou serviço do objeto decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas das quais a 
licitante não seja direta ou indiretamente responsável. 
22.12. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade 
dofornecimento e/ou serviço realizado, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem do prazo 
de pagamento. 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, 
por intermédio de Ordem Bancária, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XII), 
emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL demandante da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO 
MARANHÃO. 
23.2. A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura à respectiva SECRETARIA 
MUNICIPAL, acompanhada da Certidão Conjunta Negativa de Débitos junto à Receita Federal, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e do Certificado de Regularidade do FGTS. 
23.3. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor competente, designando pela 
Administração, responsável pelo recebimento dos produtos. 
23.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 
Termode Recebimento Provisório e/ou Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
23.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 
queisso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
23.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO poderá deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
23.7. Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no 
Edital ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento 
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, 
sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades: 
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a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento deNbc9Fil ...
PrefeituraMunicipal de Nova Olinda do Maranhão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
23.8. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n2 8.666/1993, a licitante 
vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 
23.8.1. multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo 
fornecimento,em caso de atraso na entrega dos produtos, a juízo da Administração, até o limite de 10% 
(dez por cento); 
23.8.2. no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipalde Nova Olinda do Maranhão, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
23.8.3. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea '12'. 
28.8.4. Caberá à Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatóriocircunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição, 
23.8.5. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 
a) fornecer produto desconforme com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 
23.8.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais 
23.8.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela SECRETARIA MUNICIPAL demandante. 
23.8.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
23.8.9. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenhamsido aplicadas. 
23.8.10. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora),constando o fundamento legal. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, § 22 do 
Decreto Federal n2 7.892/2013. 
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25.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
25.2 A anulação do Pregão induz à do contrato. As licitantes não terão direito à indenização em 
decorrênciada anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
25.3 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
25.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
25.5 Os documentos que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data superior a 30 

(trinta) dias. 
25.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
25.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
26.7 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.2 11.488, de 15 de junho de 
todas as disposições relativas às microem presas e empresas de pequeno porte. 
26.8 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do EDITAL, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
26.9 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, 
semprejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 
26.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 
26.11 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília — DF. 
26.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia,a finalidade e a segurança da contratação. 
26.13 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
conduçãoou do resultado do processo licitatório. 
26.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
26.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26.16 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 1.2 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
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contra a Administração Pública, em especial, ao constantê no art. 
5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no 
mencionado diploma legal. 
26.17 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microem presas e empresas de pequeno 
porte: 
Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeirocolocado da cota principal. 
Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 
Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificada mente. 

SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Carta Credencial 

ANEXO III - Declaração de Localização e Funcionamento 
ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VI - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. 72, XXXIII da CF/88 
ANEXO VIII - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação 
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preço 
ANEXO X - Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO XI - Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO XII - Termo de Recebimento Definitivo 

=> O recebimento provisório da realização do objeto segue o teor do disposto no art. 74, inciso I, da Lei 
n28666/93. 
=> Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Santa Luzia do Paruá, no Estado 
doMaranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja 

Nova Olinda do Maranhão/MA, 28 de janeiro de 2022. 

Ely Silva Linhares 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 

CPF: 819.027.273-04 
Portaria n° 006/2021-GPM 
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1. OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para Fornecimentos de 
Material de consumo em geral, destinado a atender a demanda das Secretarias Municipais de Nova Olinda 
do Maranhão -MA, para todos os fins e efeitos legais, observando-se ainda: 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição dos materiais de consumo em geral objeto deste termo de referência se fazem necessária 
devido à necessidade das secretarias municipais necessitarem desses produtos para funcionamentos de suas 
atividades com mais qualidade. 
2.2. As quantidades médias estimadas foram fixadas tendo por base o levantamento das necessidades junto 
a (s) Secreta ria(s) Municipal(is) envolvidas(s). 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
3.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas para a 
contratação de empresa para Fornecimentos de contratação de empresa para Fornecimentos de Material de 
consumo em geral, destinado a atender a demanda das Secretarias Municipais de Nova Olinda do 
Maranhão -MA de acordo com as especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO I — Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 
3.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

MATERIAIS DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 
Absorvente Higiênico Hipoalergênico- pacote 

com mínimo 08 unidades 
Pct 40 23 92 

,
956,67 

2 
Água sanitária: composição: hipoclorito de Sódio 
e água; principio ativo: hipoclorito de Sódio teor 
de coro ativo 2,0% a 2,5% p-p frasco de 1000m1 

Unid 1500 6,27 9.410,00 

3 Ácido Muriático Desincrustrante P/ Limpeza 1L Litro 250 8,20 2.050,00 
4 Alcool comum 96% Unid 500 17,08 8.541,67 
5 Álcool Etílico- 70% Unid 500 19,35 9.676,67 

6 

Aparelho para barbear descartável- em plástico 
com 2 lâminas paralelas, apresenta cabo 

emborrachado com textura antiundeslizante, 
cabeça móvel 

Unid 40 8,75 349,87 

7 Amaciante de Roupas 10L Unid 200 133,93 26.786,67 

8 

Aromatizante de ambiente, contendo cloreto de 
Alquiildimetibenzil Amônio e Cloreto de 

AlquildimetilEtilBenzil Amônio- Galão: 5 litros 
(cota reservada ME/EPP/MEI) 

Galã 
o 

125 245,85 30.731,25 

9 

Aromatizante de ambiente, contendo cloreto de 
Alquiildimetibenzil Amônio e Cloreto de 
AlquildimetilEtilBenzil Amônio- Galão: 5 

litros(AMPLA CONCORRENCIA) 

Galã 
o 

375 245,85 92.193,75 

10 
Balde, material plástico, capacidade de 15 
litros,alça de arame galvanizado, cor preto 

Unid 100 24,60 2.460,00 

11 
Balde, material plástico, capacidade de 20 
litros,alça de arame galvanizado, cor preto 

Unid 64 34,17 2.186,67 

12 
Bota de borracha tipo de galocha resistente, 

antiderrapante, tamanhos 35,36,37,38,39,40- 20 
pares de cada 

are
s 

224 122,67 27.478,83 
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13 
Borrifador de água em material plástico com 

capacidade de 500m1 
Unid 375 28,70 

v 
10.762,50 

14 
Cera liquida incolor, antiderrapante auto brilho, 

perfume, embalagem com 500m1 
Unid 75 38,27 2.870,00 

15 
Cesto de lixo plástico resistente para lixo, com 

tampa, capacidade para 60 litros 
Unid 22 179,03 3.938,73 

16 
Cesto lixo material plástico, capacidade 14L, 

medida: 24x30cm 
Unid 375 20,50 7.687,50 

17 

Copo descartável para água, confeccionado em 
proliprileno atóxico (Pp) tempertatura máxima 
de uso 100oC- caixa: 2.500 unid.(cota reservada 

ME/EPP/MEI) 

Cx 157 273,33 42.913,33 

18 

Copo descartável para água, confeccionado em 
proliprileno atóxico (Pp) tempertatura máxima 

de uso 1000C- caixa: 2.500 unid.(AMPLA 
CONCORRENC1A) 

Cx 473 273,33 129.286,67 

19 
Copo descartável para café, confeccionado em 
proliprileno atóxico (Pp) tempertatura máxima 

de uso 1000C- caixa: 2.500 unid. 
Cx 375 191,33 71.750,00 

20 
Colher Descartável Biodegradável Reforçada 

Refeição PCT 50un 
Pct 250 7,87 1.968,33 

21 
Prato Refeição Descartável 21cm Plástico Branco 

Pratos PCT lOun 
:Pct 250 10,17 2.541,67 

22 
Prato Alumínio Marmitex Manual Numero 8 

Com 500 Unidades 
Pct 50 95,67 4.783,33 

23 

Conjunto de lixeira fixa para coleta seletiva, em 
polietileno de alta densidade, capacidade entre 

40, dimensões mínimas 42x35x35cm.Com 
identificação segundo o Conama, estrutura em 

Meta lon pintado, com 5 lixeiras sendo nas cores 
amarela, vermelha, verde, azul e marrom- kit 

com 05 peças 

Unid 22 1.503,33 33.073,33 

24 
Conjunto de lixeira fixa para coleta sletiva, em 

polietiieno de alta densidade, capacidade de 60 
litros- kit -02 peças 

Kit 50 1.000,40 50.020,00 

25 
Creme Dental- com flúor, sem corantes, 

composto de Sorbitol, Glyerin, Xantlan Gum, 
PEG-8 

Unid 400 51,93 20.773,33 

26 
Desinfetante, tipo creolina, antisséptico, 
germicida e bactericida, embalagem com 

1000m1- caixa com 12 unidades 
Unid 300 12,81 3.842,00 

27 

Desinfetante concentrado composição: principio 
ativo cloreto de alquidimetibenzil amônio 50% 

izotializodona, terisoativa não iônico(cota 
reservada ME/EPP/ME1) 

Unid 500 109,20 54.598,33 

28 

Desinfetante concentrado composição: princípio 
ativo cloreto de alquidimetibenzil amônio 50% 
izotializodona, terisoativa não iônico(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

Unid 1500 109,20 163.795,00 

29 
Desingripante e Lubrificante com 300m1, válvula 

de 180oC e canudo Extensor 
Unid 70 12,85 899,27 

30 

Desintupidor de pia com cabo e acabamento em 
plástico. Ideal para ser usado em diversos 

modelos de pias e ralos. Dimensões: 
14,5cmx53cmx 14,5 

Unid 70 13,56 949,20 

Ri illpçorInrani-p Antitranspirantp- ~Fm em Uni& . 40 AVA 1 41947 
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32 

Desodorizador sanitário, peso líquido 35g. 
Aspecto físico tablete solido, caracterísicas 

adicionais suporte plástico para vaso sanitário, 
essência lavanda, floral e eucalipto 

Unid 100 5,95 594,67 

33 
Detergente lig. neutro- embalado em garrafa 

plástica de 500 ml,cx24 und. 
Cx 250 81,56 20.390,83 

34 

Dispensador de sabonete liquido- dispenser de 
sabonete líquido tampa frontal basculante, em 
plástico reforçado na cor gelo. Capacidade para 

um refil bag-in-box de 800m1. Trava de 
segurança 

Unid 60 62,87 3.772,00 

35 
Escova Dental Adulta, cerdas em nylon, media 
/macia, com 4 fileiras de tufos, contendo 34 
tufos de cerdas, aparadas uniformemente 

Unid 40 7,38 295,20 

36 
Escova Sanitária Plástica, cerdas brancas, 

resistente e durável com suporte 
Unid 90 20,50 1.845,00 

37 

Esponja antiaderente para louças, 
confeccionada em espuma de poliuretano com 

bactericidas e fibra sintética com abrasivo, dupla 
face e medindo 110x75x2Omm Ecológica 

Unid 

, 

600 2,73 1.640,00 

38 Esponja de lã de aço- pacote com 08 unidades Unid 1000 7,34 7.340,00 

39 Flanela 100% algodão, 40x60 cm-branca Unid 2000 5,47 10.933,33 
40 Filtro Coador de Café de Pano Grande. Unid 50 16,40 820,00 

41 
Fibra de limpeza pesada, no 2 para rodo, com 
fibras sintéticas, unidas com resina 'a prova 
dágua e impreganada com mineral abrasivo 

Unid 500 14,15 7.073,33 

42 
Fion de naylon para roçadeira a gasolina 

elétrica, redondo, diâmetro:2,4 mm- Rolo: 02 kg 
Rolo 30 244,63 7.339,00 

43 
Guardanapo de papel branco 23x23 cm ou 

similar, simples, pacote:50 unids 
Pct 

, 
40 8,88 355,33 

44 

Inseticida Aerosoi doméstica, acondicionado em 
frascos de 300m1,a base de água:matam moscas, 

pernilongos, baratas, e outros insetos 
ingredientes ativo: 

Unid 400 13,67 5.466,67 

45 
Kit Manicure- Composição: 01 cortador de unha, 
01 lixa, 01 tesoura, 01 empurrador de cutícula e 

01 alicate 
Kit 5 107,97 539,83 

46 
Limpa alumínio composto de ácido aquil 

benzeno sulfônico linear, seques orgânicos e 
inorgânicos preservantes 

Unid 250 8,88 2.220,83 

47 
Limpa Vidros, sulfato de sódio, alcool altoxilado, 

alcalinizante, coadjuvante, fragância e água. 
Embalagem de 500m1 

Unid 150 15,94 2.390,50 

48 

Limpador Desinfetante para uso concentrado, 
solução de cloreto de benzalcônio, princípios 
ativos: cloreto de trimetilbenzilamônio 0,5%- 

Galão: 05 litros 

Galã 
o 

600 59,01 35.408,00 

49 
Limpador Concentrado para piso, indicado para 

manutenção de pisos impermeabilizados 
encerados e vitrificados —galão: 05 litros 

Galã 
o 

300 99,64 29.893,00 

50 
Limpador Multiuso a base de Alquil Benzeno, 

Sulfonato de Sódio, álcool etoxilado, 
roarlpivanteç. cpiriperaritràR, ppr-furrirà A ágil._ 

Galã 
o 

500 89,59 44.793,33 
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51 
Lixeira com pedal em polipropileno branco, com 
armação e trefila no acabamento zincado, pedal 

e capacidade 50 litros 
Unid 50 

Rubrica_ 

218,53 

____
1/ 01_ 

10.926,50 

52 Lixeira Plástica Redonda com Tampa 23 L Unid 50 88,75 4.437,50 

53 
Lixeira Plástica, com pedal, plástico reforçado, 
capacidade 100 litros, branca, com altura de 

1,04m e diâmetro de 68 cm 
Unid 50 491,86 24.593,17 

54 
Lustrador de móveis -composição: ceras 

naturais,aroma lavanda, aplicação de móveis e e 
superfícies lisas,frasco com,no mínimo, 200m1 

Unid 500 20,50 10.250,00 

55 
Luvas para limpeza de látex borracha natural de 
alta qualidade, profissional. Tamanho (M, G) na 

cor amarela 

Pare 
s 

250 12,98 3.245,83 

56 
Mop úmido, contendo cabo, armação para refil 
e refil cabeleira de algodão com ponta dobrada 

350g 
.Unid 75 205,00 15.375,00 

57 Pá de lixo de plástico resistente com cabo Unid 600 38,27 22.960,00 

58 
Kit 50 Pano De Chão Branco (saco alvejado) 

Limpeza Domestica(cota reservada 
ME/EPP/MEI) 

Kit 150 444,17 66.625,00 

59 
Kit 50 Pano De Chão Branco (saco alvejado) 

Limpeza Domestica(AMPLA CONCORRENCIA) 
 Kit 450 444,17 199.875,00 

60 

Pano de prato (copa) branco,100% algodão, 
ideal para secar louças e virdros com 70 cm de 

comprimento por 45 cm de largura, com 
acabamento e bainha, 

Unid 600 9,57 5.740,00 

61 
Papei alumínio, composição alumínio, medindo 

45x7,5 cm para embalagens de produtos 
diversos- Rolos:7,5m 

Rolo 
s 

150 8,20 1.230,00 

62 
Papel higiênico, folha simples, rolo com 30,00 

m- pacote com 8 rolos(cota reservada 
ME/EPP/MEI) 

Pct 750 41,00 30.750,00 

63 
Papel higiênico, folha simples, rolo com 30,00 

m- pacote com 8 rolos(AMPLA CONCORRENCIA) 
Pct 2250 41,00 92.250,00 

64 

Papel toalha interfolhas, branco neve, 
dimensões 23x23cm, 2 dobras, 

grofado,1000folhas(cota reservada 
ME/EPP/MEI) 

Pct 500 51,93 25.966,67 

65 
Papel toalha interfolhas, branco neve, 

dimensões 23x23cm, 2 dobras, 
grofado,1000folhas(AMPLA CONCORRENCIA) 

Pct 1500 51,93 77.900,00 

66 Porta guardanapos em aço cromado Unid 75 24,59 1.844,25 

67 Pilha média palito ultrahiper AAA-pacote:4 unid Pct 40 13,31 532,40 

68 Pilha palito ultrahiper AAA- pacote: 4 unid Pct 40 5,47 218,67 

69 
Refil para purificador, acqua flex compatível a 
marca Libell, com carvão ativado e manta de 

polipropileno 
Unid 100 246,00 24.600,00 

70 
Refil para rodo de alumínio, com borracha bi 

densidade e alma metálica de 40 cm 
Unid 200 13,67 2.733,33 

71 

Removedor: Composição: álcool, lauríico 
etoxilado, monoetanolamina, blutiglicol, 

hidróxido de sódio, hidrotopo, sequestrante e 
veículo 

Unid 200 246,00 49.200,00 

72 Renovador de brilho para pisos que possa ser Galã 100 246,00 24.600,00 
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73 
Rodo para água com base e cabo de alumínio 

com borracha Bi densidade 40 cm com alma 
metálica substituível, com cabo de 1,5m 

Unid 150 17,77 2.665,00 

74 
Rodo para água com base e cabo de alumínio 

com borracha Bi densidade 60 cm com alma 
metálica substituível, com cabo de 1,5m 

Unid 150 20,50 3.075,00 

75 
Rolo filme Pvc 28cmx100 m. Utilizado para 

embalar- rolo:100m 
Rolo 100 82,00 8.200,00 

76 Suporte de Dispenser para copo descartável Unid 100 123,00 12.300,00 

77 
Sabão em barra glicerinado com ação 
desengordurante — pacote: 05 unid 

Pct 600 14,90 8.938,00 

78 
Sabão em pá concentrado para lavagem, pacote 

de 1,0 kg 
Unid 2000 4,37 8.746,67 

79 
Sabão líquido para lavagem de tecidos com fácil 

dissolução 
Litro 500 5,69 2.843,33 

80 Azulim Limpa Ceramicas E Azulejos 11 Litro 500 6,83 3.416,67 

81 

Sabonete líquido a base de tensoativo aniônico, 
tensoaivo não iônico, estereato de 

polietilenoglicol , anfótero, alcanolamicia- galão: 
05 litros 

Galã 
o 

100 129,83 12.983,33 

82 
Saco de algodão alvejado atoalhado, em tecio 
100% algodão, medidas mínimas aproximadas 

70x100cm 
Unid 1000 9,57 9.566,67 

83 
Sacos de lixo resistentes, preto, com capacidade 

de 100 litros,pct 10 und. 
Pct 350 164,00 57.400,00 

84 
Sacos de lixo resistentes, preto, com capacidade 

de 15 litros,pct 20 und. 
Pct 350 164,00 57.400,00 

85 
Sacos de lixo resistentes, preto, com capacidade 

de 200 litros,pct 10 und. 
Pct 300 164,00 49.200,00 

86 
Sacos de lixo resistentes, preto, com capacidade 

de 30 litros, pacote com 20 unidades 
Pct 300 164,00 49.200,00 

87 
Sacos de lixo resistentes, preto, com capacidade 

de 50 litros, pacote com 20 unidades 
Pct 300 164,00 49.200,00 

88 
Sacola Para Supermercados Plástica 60X75 Cm 
Pacote Com 5Kg Sacolas plásticas reforçadas. 

Pct 300 64,23 19.270,00 

89 
Shampoo para cabelos 2 em 1- 5 litros, 
contendo glicol. Distearate, dissodium 

Unid 20 21,87 437,33 

90 Soda Caustica 1KG Kg 200 10,81 2.162,00 

91 
Vassoura de palha com 5 fios, com cabo de 

madeira 
Unid 300 3,83 1.148,00 

92 

Vassoura de pelo- com cerdas sintéticas com 
largura aproximada de 30cm, para uso 
doméstico. Altura mínima das cerdas 

6cm.cerdas em polipropileno. Cepa em plástico 
resistente ou madeira e cabo de madeira 

plastificado. 

Unid 110 13,67 1.503,33 

93 
Vassouras Limpa Teto C/ Cabo 1,92m Em 3 

Partes 64cm Cd 
Unid 100 34,17 3.416,67 

94 

Vassoura metálica com 22 dentes e cabo, ideal 
para recolher grama e folhas de um modo geral, 

tanto para gramados como para superficies 
duras como ruas e calçadas. Produzidas em aço 

Unid 350 75,17 26.308,33 
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1.366,67 
95 Vassoura de naylon Unid 350 16,40 

96 Escova Multiuso Oval Madeira Unid 250 5,47 

TOTAL 2.096.165,21 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNIT. TOTAL 

97 
Adesivo cola instantânea universal, de alto 

desempenho 
Unid 600 14,08 8.446,00 

98 

Agenda permanente, capa de courvim preto, 
papel miolo off-set, gramatura 63g/m2, um dia 

por página, exceto sábado e domingo, tipo 
encadernação costurada e colada. Dimensões 

aproximadas: 145 x 205 mm 

Unid 360 41,00 14.760,00 

99 
Alfinete colorido, cabeça em plástico e ponta em 

metal, para quadro murai. Caixa: 50 unidades 
Cx 150 10,93 1.640,00 

100 
Alfinete com segurança numero o - caixa com: 

144 unidades 
Cx 150 24,60 3.690,00 

101 

Alfinete para mapa, material metal, tratamento 
superficial niquelado, cabeça plástica redonda, 
comprimento lOmm, cores variadas, caixa com 

50 unidades 

Cx 300 10,93 3.280,00 

102 Almofada para carimbo n2 03. Cores: azul Unid 340 12,30 4.182,00 
103 Almofada para carimbo n2 03. Cores: preta Unid 400 12,30 4.920,00 

104 
Apagador para quadro branco, corpo em 

plástico de alta resistência, superfície interna 
com espuma e base em feltro 

Unid 300 11,62 3.485,00 

105 
Apagador para quadro negro com caixa para giz, 

material madeira mogno 
Unid 150 9,57 1.435,00 

106 
Apontador de lápis redondo, material plástico, 

quantidade de furos 1 
Unid 500 0,82 410,00 

107 
Arquivo de mesa, em acrílico, para fichas com 

divisória, na cor fumê. Dimensões 
aproximadas:30x25x18cm 

Unid 150 113,43 17.015,00 

108 

_ 
Balão liso 7", material látex, pacote com 50 

unidades, cores variadas. 
Pct 

- 
500 13,67 6.833,33 

109 Barbante de algodão, rolo com 100 metros Rolo 300 24,60 7.380,00 

110 Bateria alcalina, 9 wolts Unid 150 12,30 1.845,00 

111 
Bloco auto adesivo para recado, com 100 folhas. 

Dimensões aproximadas: 76 x 102mm. 
Unid 600 16,40 9.840,00 

112 

--, 
Bloco auto adesivo para recado.Embalagem em 
pacote com 04 blocos de 100 folhas. Dimensões 

aproximadas: 38 x 51mm 
Unid 300 24,60 7.380,00 

113 
Bloco de rascunho branco, com pauta, tamanho 

1/4, com 50 folhas. 
Unid 600 26,48 15.890,00 

114 Bola de isopor 100mm Unid 200 19,07 3.813,33 
115 Bola de isopor 150mm Unid 200 24,28 4.856,67 

116 Bola de isopor 200mm Unid 200 30,86 6.171,33 
117 Bola de isopor 25mm Unid 200 20,44 4.088,67 
118 Bola de isopor 250mm Unid 200 21,05 4.209,33 

119 Bola de isopor 35mm Unid 200 23,03 4.606,00 

120 Bola de isopor 50mm Unid 200 25,79 5.158,00 
121 Bola de isopor 60mm Unid 200 26,25 5.250,67 

122 Bola de isopor 70mm Unid 200 27,27 5.453,33 

123 Borracha_apagadora para escrita de lápis e Unid 300 1,09 328,00 
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Á 
124 Borracha apagadora para escrita tipo ponteira Cx 150 72,38 

luricn 
10.856,50 

125 
Caderno 1/4 pequeno brochura pautado 
140x202 mm 48 folhas capa dura lisa em 
papelão 697 g/m2 com cores lisas sortida 

Unid 150 26,68 4.002,00 

126 
Caderno pautado, apresentação em brochura, 

capa de papelão, 96 folhas, dimensões mínimas: 
comprimento 21cm, largura 15cm 

Unid 150 4,10 615,00 

127 
Caderno pautado, apresentação em brochura, 

capa de papelão, 96 folhas, dimensões mínimas: 
comprimento 28cm, largura 20cm 

Unid 150 10,93 1.640,00 

128 

Caderno espiral capa flexível 48 folhas: Folhas 
internas papel offset 56g-m2; capa e contracapa 
papelão e papel couche, formato 140x202mm-

contem 20 unid 

Unid 150 4,78 717,50 

129 Caderno de Protocolo grande Unid 200 29,56 5.912,00 

130 

CD-ROM, gravável, capacidade de 700MB,tempo 
de gravação 80min, embalado individualmente 
em capa de plástico duro transparente incolor, 

velocidade de gravação 24x ou superior-
embalagem: 100 unid 

Pct 50 53,51 2.675,33 

131 

Caixa box arquivo, tamanho 360x135x250, 
vincada nas dobras, com travas por dentro, no 
fundo/base e nas laterais;confecicionada em 
papelão formado por duas capas kraft (uma 

externa e outra interna) 

Unid 1000 10,93 10.933,33 

132 
Caixa para correspondência dois andares, em 

acrílico transparente, medindo 370mmx255mm 
Unid 100 88,83 8.883,33 

133 
Caixa para correspondência três andares, em 

acrílico transparente, medindo 370mmx255mm 
Unid 100 116,17 11.616,67 

134 
Caixa arquivo, material polipropileno, 

dimensões mínimas: comprimento 34cm, 
largura 13cm e altura 24cm, cores variadas 

Unid 1000 13,67 13.666,67 

135 
Caixa organizadora polionda média azul c:360 

xalt:265 X 1230 
Unid 300 102,50 30.750,00 

136 

Calculadora de bolso com 08 dígitos. 
Funcionamento com pilha AA, números grandes, 

visor LCD, sinal sonoro (tecla) e desligamento 
automático. 

Unid 100 10,93 1.093,33 

137 

Calculadora de mesa com 12 dígitos, visor LCD, 
possui memória, cálculo de porcentagem, 

inversão de sinais e função GT, correção total e 
desligamento automático. Funciona a bateria. 

Unid 120 34,17 4.100,00 

138 

Caneta esferográfica, material plástico 
transparente, corpo sextavado, ponta com 

esfera de tungstênio, tipo escrita grossa, cor 
azul, caixa com 50 unidades 

Cx 300 82,85 24.855,00 

139 

Caneta esferográfica, material plástico 
transparente, corpo sextavado, ponta com 

esfera de tungstênio, tipo escrita grossa, cor 
preta, caixa com 50 unidades 

Cx 300 82,85 24.855,00 

140 

Caneta esferográfica, material plástico 
transparente, corpo sextavado, ponta com 

esfera de tungstênio, tipo escrita grossa, cor 
vernielba—caixa com 50 unidades _ 

Cx 300 82,85 24.855,00 
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141 

Caneta esferográfica cristal, azul, ponta média, 
corpo único em plástico transparente resistente, 
esfera de tugstênio, carga e tampa conectada ao 

corpo do encaixe, caixa com 50 unidades 

Cx 300 88,83 

1-Olhas '-.
R uhriu. =á 

26.650,00 

142 

Caneta esferográfica cristal, preta, ponta média, 
corpo único em plástico transparente resistente, 
esfera de tugstênio, carga e tampa conectada ao 

corpo do encaixe, caixa com 50 unidades 

Cx 300 88,83 26.650,00 

143 

Caneta esferográfica cristal, vermelha, ponta 

média, corpo único em plástico transparente 
resistente, esfera de tugstênio, carga e tampa 
conectada ao corpo do encaixe, caixa com 50 

unidades 

Cx 300 88,83 26.650,00 

144 
Caneta esferográfica, ponta finam escrita fina 

07, na cor preta, esfera em tugenstênio 0,8mm 
tampa e tampinha na cor da tinta- caixa: 50 unid 

Cx 300 82,85 24.855,00 

145 
Caneta esferográfica, ponta finam escrita fina 

07, na cor azul, esfera em tugenstênio 0,8mm 
tampa e tampinha na cor da tinta- caixa: 50 unid 

Cx 300 82,85 24.855,00 

146 

Caneta marca texto, material plástico, tipo 
ponta macia chanfrada, não recarregável, cores 

fluorescentes variadas, boa resistência à luz. 
Composição: resina termoplástica, tinta à base 
de glicol, corante e água. Embalagem em caixa 

com 12 unidades. 

Cx 250 44,01 11.001,67 

147 
Caneta hidrocor, tamanho grande, estojo com 
12 cores,tubo plástico resistente, ponta macia 

Unid 1000 10,93 10.933,33 

148 
Caneta permanente para CD/DVD. Tinta à base 

de álcool. Embalagem em caixa com 12 unidades 
(cores variadas). 

Cx 100 114,80 11.480,00 

149 
Capa para encadernação, em PVC, cor preta, 
tamanho A4, dimensões 210x297 mm. Frente 

Pacote com 50 unidades 
Pct 180 61,50 11.070,00 

150 

Capa de processo -em papel sintético de fibras 
desorientadas, em filme de polipropileno de alta 

densidade, sem brilho- embalagens com 50 
Unidades 

Pct 130 54,53 7.088,90 

151 
Clips n° 1/0, tipo paralelo, material metal, 

tratamento superficial niquelado, caixa com 100 
unidades 

Cx 120 5,19 623,20 

152 
Clips n° 2/0, tipo paralelo, material metal, 

tratamento superficial niquelado, caixa com 100 
Unidades 

Cx 120 6,83 820,00 

153 
Clips n° 2/0, tipo X (trançado), material metal, 
tratamento superficial niquelado, caixa com 50 

Unidades 
Cx 120 9,57 1.148,00 

154 
Clips n° 3/0, tipo paralelo, material metal, 

tratamento superficial niquelado, caixa com 50 
unidades. 

Cx 120 19,79 2.374,40 

155 
Clips n° 4/0, tipo paralelo, material metal, 

tratamento superficial niquelado, caixa com 50 
unidades 

Cx 120 20,68 2.481,20 

156 
Clips n° 6/0, tipo paralelo, material metal, 

tratamento superficial niquelado, caixa com 50 
Unidades 

Cx 120 22,13 2.655,20 

157 Cios ri° 8/0. tino oaraldo. material metal. Cx 120 23.40 2.808.00 
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tratamento superficial niquelado, caixa com 25 
Unidades 
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Ftw bre..9 A V 

158 
Cola branca liquida, atóxica, solúvel em água e 

com secagem rápida, tubo com 1Kg 
Unid 200 49,56 9.911,33 

159 
Cola branca líquida, atóxica, solúvel em água e 

com secagem rápida, tubo com 90g. Embalagem 
em caixa com 12 unidades. 

Cx 300 48,65 14.596,00 

160 
Cola colorida, atóxica, solúvel em água e com 
secagem rápida, tubos com no mínimo 23g, 

caixa com 6 unidades em cores variadas 
Cx 100 28,19 2.819,33 

161 
Kit de Cola para EVA 90g- embalagem com 06 

unidades 
Kit 50 73,80 3.690,00 

162 
Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida, 

tubo com 90g. Embalagem em caixa com 12 
unidades. 

Cx 230 49,87 11.470,87 

163 
Cola para isopor, atóxica e com secagem rápida, 

tubo com 40g. 
Cx 230 25,01 5.752,30 

164 
Cola tipo bastão, cor branca, atóxica e com 
secagem rápida, tubos com no mínimo 8g 

Unid 100 3,83 382,67 

165 
Cola tipo glitter, atóxica, solúvel em água e com 

secagem rápida, tubos com no mínimo 23g, 
caixa com 6 unidades em cores variadas 

Cx 250 47,19 11.797,50 

166 Colchete latonado n2 04, caixa com 72 unidades Cx 50 20,50 1.025,00 
167 Colchete latonado n2 06, caixa com 72 unidades Cx 50 24,60 1.230,00 
168 Colchete latonado n2 08, caixa com 72 unidades Cx 50 27,33 1.366,67 

169 
Copo plástico descartável branco, 180 ml - 

Disponível Em Embalagens Com 100 Unidades 
Na Cor Transparente 

Pct 1000 10,93 10.933,33 

170 
Lápis de cor em corpo em madeira, sextavado. 

Caixa grande- caixa com 12 cores 
Cx 120 8,20 984,00 

171 
Corretivo líquido, material à base de água, 

secagem rápida, aplicação em papel comum, 
frasco com 18m1, caixa com 12 unidades 

Cx 20 38,27 765,33 

172 

DVD-R- Gravável, capacidade de 4,7GB, tempo 
de gravação 120min, embalando 

individualmente em capa de plástico duro 
transparente incolor, velocidade de gravação 8x-

pacote: 100 unidades 

Pct 30 7,65 229,60 

173 
Envelope colorido para convite, cores variadas 

tam: 160mmx235mm (meia-folha A4) emb. Com 
100 unidades 

Pct 60 2,19 131,20 

174 
Envelope, material papel kraft, gramatura 
80g/m2, tipo saco comum, largura 12cm, 

comprimento 23cm, cor branca 
Unid 1000 2,32 2.323,33 

175 
Envelope, material papel kraft, gramatura 
80g/m2, tipo saco comum, largura 18cm, 

comprimento 25cm, cor amarela (KO) 
Unid 1000 1,04 1.040,00 

176 
Envelope, material papel kraft, gramatura 
80g/m2, tipo saco comum, largura 20cm, 

comprimento 28cm, cor amarela (KO) 
Unid 1000 0,82 820,00 

177 
Envelope, material papel kraft, gramatura 
80g/m2, tipo saco comum, largura 22cm, 

comprimento 
Unid 1000 2,19 2.186,67 

178 
Envelope, material papel kraft, gramatura 
808/m2, tipo saco comum, largura 24cm, 

Link' 2000 2,19 4.373,33 
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comprimento 34cm, cor amarela (KO) 
r,

k- --,. 

179 
Envelope, material papel kraft, gramatura 
80g/m2, tipo saco comum, largura 26cm, 

comprimento 36cm, cor amarela (KO) 
Unid 1000 2,19 2.186,67 

180 
Espiral para encadernação, 9mm, capacidade 

para 50 folhas, preto, pacote com 100 unidades 
Pct 50 2,46 123,00 

181 
Espiral para encadernação, 14mm, capacidade 

para 50 folhas, preto, pacote com 100 unidades 
Pct 50 2,60 129,83 

182 
Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo 

plástico resistente, com lâmina de largura 18mm 
Unid 300 4,78 1.435,00 

183 
Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo 

plástico resistente, com lâmina de largura 9mm 
Unid 50 2,40 119,83 

184 
Extrator de grampo, tipo alavanca, em aço 

cromado ou niquelado, comprimento mínimo 
12, largura mínima 2. 

Unid 150 4,10 615,00 

185 
Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, 

largura 38, comprimento 50, cor transparente 
Unid 150 20,50 3.075,00 

186 
Fita auto adesiva, crepe, larga medindo 

19mmx50 m, composição:cola aquosa (atóxica) 
e papel crepado] 

Unid 150 13,67 2.050,00 

187 
Fita auto adesiva, crepe, larga medindo 

50mmx50 m, composição:cola aquosa (atóxica) 
e papel crepado 

Unid 150 41,00 6.150,00 

188 
Fita adesiva crepe gomada para empacotamento 

50mmx50m 
Unid 300 30,39 9.118,00 

189 
Fita adesiva, material polipropileno 

transparente, tipo monoface, largura 12, 
comprimento 30, aplicação multiuso 

Unid 150 13,67 2.050,00 

190 Fita adesiva transparente 45x50 UND Unid 1000 27,88 27.880,00 

191 
Fita adesiva, material polipropileno 

transparente, tipo monoface, largura 38, 
comprimento 50, aplicação multiuso 

Unid 500 6,15 3.075,00 

_ 

192 
Fita adesiva dupla face Prolipropileno 12mm 

x20m - contendo 4 unidades 
Pct 250 43,73 10.933,33 

193 Fita dupla face branca 18mmx 30m Unid 600 16,40 9.840,00 

194 
Fita adesiva durex- polipropileno transparente 

tipo: monoface, 1 12mm, c 30m 
Unid 350 2,73 956,67 

195 
Fita adesiva em PVC, para empacotamento 

geral, tamanho 50mmx50m 
Unid 200 13,67 2.733,33 

196 
Fita adesiva em papel kraft, rolo medindo 

50mmx5Omm 
Unid 200 41,00 8.200,00 

197 
Fita adesiva em papel madeira, gomada, alta 

adesão instantânea, 45mmx 50mm 
Unid 60 35,53 2.132,00 

198 
Fita adesiva tipo crepe, medindo 25mmx 50m, 

boa aderência 
Unid 450 24,60 11.070,00 

199 Fita decorativa, 30 m, 1gr 20mmx 30m Unid 180 7,93 1.426,80 

200 
Fita de cetim - cores variadas- med. 22mm x 10 

m 
Unid 80 22,45 1.796,27 

201 
Fita de cetim - cores variadas- med. 38mm x 10 

m 
Unid 80 22,45 1.796,27 

202 

Giz escolar colorido, para aplicação em quadro 
negro, atóxico, anti-alérgico. Composição: gesso 

e água. Embalagem em caixa com 64 
palitos.(cota reservada ME/EPP/MEI) 

Cx 125 246,00 30.750,00 

203 Giz escolar colorido, para aplicação em quadro Cx 375 246,00 92.250,00 
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negro, atóxico, anti-alérgico. Composição: gesso 

e água. Embalagem em caixa com 64 
palitos.(AMPLA CONCORRENCIA) 

204 

Grampeador de grande capacidade em aço. 
Apoio da base em resina termoplástica. Base do 

fechamento dos grampos em chapa de aço. 
Mola resistente com retração automática. 

Utiliza grampos: 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13. Com 
capacidade para grampear até 100 folhas 

Unid 250 168,10 42.025,00 

205 

Grampeador médio de mesa metálico. 
Capacidade para grampear até 50 folhas de 
papel. Fabricado em chapa de aço. Base de 
fechamento do grampo com duas posições 
(grampo fechado e aberto), em aço, com 

acabamento niquelado, estojo de alojamento 
dos grampos em chapa de aço, mola resistente 
com retração automática. Capacidade de carga 

de meio pente de grampos 26/6. Utiliza grampos 
24/6 e 26/6 

Unid 250 113,43 28.358,33 

206 
Grampeador pequeno de mesa metáilico. 

Capacidade para grampear até 20 folhas de 
papel. 

Unid 250 31,43 7.858,33 

207 
Grampo para pistola- grampos tam:0.70*o,5mm 

coroa:10.60 compri: 4-8mm 
Cx 60 21,43 1.285,80 

208 
Grampo niquelado 23/10 para grampeador. 
Embalagem em caixa com 1000 unidades. 

Cx 90 47,70 4.292,70 

209 
Grampo niquelado 26/6 para grampeador. 
Embalagem em caixa com 5000 unidades 

Cx 120 17,43 2.091,60 

210 
Grampo trilho plástico, injetado em polietileno, 

cor branca. Embalagem em pacote com 50 
unidades 

Cx 120 20,02 2.402,80 

211 
Grampomol/prendedor de papel com haste 

metálica e garra com 4x2 cm 
Cx 120 14,67 1.760,00 

212 

Grafite para lapiseira 0,7mm, 28,escrita macia, 
mima polerizada de alta flexibilidade, para 
qualquer lapiseira, traço preciso e fácil de 

apagar, tubo com 12 unidades 

Cx 120 2,73 328,00 

213 

Grafite para lapiseira 0,9mm, 28,escrita macia, 
mima polerizada de alta flexibilidade, para 
qualquer lapiseira, traço preciso e fácil de 

apagar, tubo com 12 unidades 

Cx 120 2,73 328,00 

214 

Guilhotina manual, tipo industrial, capac. 
Mínimo 20 folhas, com corte aproximadamente 
460mm, mede aproximadamente 500x425mm, 
com tampa em aço pintada eletrostaticamente 
para maior resistência, lamina em aço sae 1054, 

apoio em borracha 

Unid 10 404,53 4.045,33 

215 
Lápis borracha Composição: ecolápis e borracha 
corpo amarelo unidade dimensões: altura: 17,50 

cm, largura:7,0mm -caixa com 100 Unid 
Cx 90 112,07 10.086,00 

216 

Lápis de cor, ponta resistente, atáxico, lavável. 
Composição: pigmentos aglutinantes, carga 

inerte, parafina sintética e madeira reflorestada. 
Tamanho grande. Embalagem em caixa com 12 

cores. 

Cx 240 8,20 1.968,00 

217 Lápis de cor, ponta resistente, atáxico, lavável. Cx 100 4,10 410,00 
Rua do SESP, S/N, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000 
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Composição: pigmentos aglutinantes, carga 
inerte, parafina sintética e madeira reflorestada. 

Tamanho pequeno. Embalagem em caixa com 
12 cores. 

Ruh
, _... 

218 

Lápis, corpo em madeira, na cor preta 
envernizada, formato redondo, matéria da carga 
grafite, n° 02, apontado. Embalagem em caixa 

com 144 unidades. 

Cx 150 98,40 14.760,00 

219 
Lapiseira, corpo de metal, em cores sortidas, 

com prendedor em metal, borracha apagadora, 
ponta 0,7mm. Caixa com 12 unidades 

Cx 150 82,00 12.300,00 

220 
Lapiseira, corpo de metal, em cores sortidas, 

com prendedor em metal, borracha apagadora, 
ponta 0,9mm. Caixa com 12 unidades 

Cx 150 82,00 12.300,00 

221 Elástico Látex 25 Gramas. Caixa C/ 30 Unidades Cx 300 6,83 
i 

2.050,00 

222 
Elástico Látex 100 Gramas. Caixa C/ 120 

Unidades 
Cx 300 20,50 6.150,00 

223 
Livro ata, capa preta dura telada, folhas 

pautadas e numeradas, encadernado, colado e 
costurado. Com 100 folhas. 

Unid 300 47,83 14.350,00 

224 

Livro de protocolo, para correspondência, capa 
dura plastificada, com 100 folhas, com 05 

registros por página, encadernado, colado e 
costurado. 

Unid 500 27,33 13.666,67 

225 
Massa de modelar grossa, caixa com 12 

unidades- 180g. Cores variadas. 
Cx 150 10,66 1.599,00 

226 

Molhador de dedos para manuseio de pápeis e 
papel moeda, que não mancha e atóxico. 
Composição: ácido graxo, glicois, corante 

alimentício e essência aromática. Não contém 
glicerina. Embalagem com aproximadamente 
12g com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante e prazo de validade. 

Unid 300 8,20 2.460,00 

227 
Papel camurça, cores variadas, dimensões 

aproximadas: 40x60cm. Embalagem em pacote 
com 25 unidades. 

Pct 150 2,05 307,50 

228 
Papel carbono, tipo mono face, cor preta, caixa 

com 100 folhas 
Cx 20 109,33 2.186,67 

229 
Papel cartolina comum, cores variadas, 

dimensões aproximadas: 60 x 60cm. Pacote com 
20 folhas 

Cx 300 1,09 328,00 

230 
Papel Cartolina comum, em papel 180 g-m2 na 

cor branca , formato de (66x96)cm. 
Unid 300 1,09 328,00 

231 
Papel cartolina, tipo cartão, cores variadas, 

dimensões aproximadas: 50x70cm. 
Unid 1000 1,09 1.093,33 

232 
Papel cartolina dupla face,medindo : 48x66 cm 

(várias cores)- pacote com 20 folhas 
Unid 1000 1,09 1.093,33 

233 Papel cartão - A4 Unid 2000 3,28 6.560,00 

234 
Papel cartão fosco 50x70 240g. Pcte com 20 

unidades 
Pct 200 2,73 546,67 

235 
Papel celofane, cores variadas, dimensões 
aproximadas: 100 x 85 cm. Embalagem em 

pacote com 50 unidades 
Pct 300 2,05 615,00 

236 
Papel crepom parafinado, cores variadas, 

dimensões aproximadas: 48 x2 cm. Pacote com 
111 ii niriaripq 

Pct 300 2,05 615,00 

i _ _ 
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237 
Papel de presente estampas variadas, formato 

A4 (210X297mm) 
Unid 500 4,10 2.050,00 

238 
Papel de Seda, 18 g/m2, dimensões 

aproximadas: 48 x70 cm. Embalagem em pacote 
com 200 folhas, cores variadas. 

Unid 300 0,68 205,00 

239 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 
aproximadas: 45 x 60cm. Cor Branco. Pacote 

com 20 Unidades 

Pct 300 3,14 943,00 

240 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Cor Preto. Pacote com 
20 unidades 

Pct 300 3,14 943,00 

241 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Cor Verde. Pacote com 
20 unidades 

Pct 400 3,14 1.257,33 

242 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Cor Vermelho. Pacote 
com 20 unidades 

Pct 400 3,14 1.257,33 

243 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 
aproximadas: 45 x 60cm. Cor Branco. Pacote 

com 20 unidades 

Pct 400 3,14 1.257,33 

244 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 
aproximadas: 45 x 60cm. Cor Amarelo. Pacote 

com 20 unidades 

Pct 400 3,14 1.257,33 

245 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 
aproximadas: 45 x 60cm. Cor Azul. Pacote com 

20 unidades

Pct 400 3,14 1.257,33 

246 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 
aproximadas: 45 x 60cm. Cor Marrom. Pacote 

com 20 unidades 

Pct 400 3,14 1.257,33 

247 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Cor Bege. Pacote com 
20 unidades 

Pct 400 3,14 1.257,33 

248 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Cor Rosa. Pacote com 
20 unidades 

Pct 400 3,14 1.257,33 

249 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 
aproximadas: 45 x 60cm. Cor Lilás. Pacote com 

20 unidades 

Pct 400 3,14 1.257,33 

250 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de 
Coração. Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 1.913,33 

251 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 
aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de Flor. 

Pct 200 9,57 1.913,33 

Rua do SESP, 5/N, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000 
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252 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de Estrela. 
Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 

-)1 ..—

1.913,33 

253 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de Ursinho. 
Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 1.913,33 

254 

Papei emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de 
Borboleta. Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 1.913,33 

255 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de Lacinho. 
Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 1.913,33 

256 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de Coroa. 
Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 1.913,33 

257 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de Bolinha. 
Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 1.913,33 

258 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com Olmm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de 
Abelhinha. Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 1.913,33 

259 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 01mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 45 x 60cm. Estampado de Ancora. 
Pacote com 20 unidades 

Pct 200 9,57 1.913,33 

260 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 

atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Cor: prata. Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

261 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 

atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Cor: azul. Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

262 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 

Atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Cor: verde. Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

263 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 

atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Cor: vermelho. Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

264 
Papei emborrachado, material borracha EVA, 

atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Cor: amarelo, Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

265 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 

atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Cor: marrom. Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

266 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 

atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Cor: bege. Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

267 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 

atóxico.com glitter Dimensões aproximadas: 45 
Pct 150 12,98 1.947,50 

Rua do SESP, S/N, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000 . 
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x 60cm. Cor: Rosa. Pacote com 20 unidades 

268 
Papel emborrachado, material borracha EVA, 

atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Cor: Lilás. Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

269 

i. 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 

x 60cm. Estampado de Ancora Cor Branco. 
Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

270 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Estampado de Ancora Cor Preto. Pacote 

com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

271 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 

x 60cm. Estampado de Ancora Cor Verde. Pacote 
com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

272 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter 80Dimensões aproximadas: 
45 x 60cm. Estampado de Ancora Cor Vermelho. 

Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

273 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 

x 60cm. Estampado de Ancora Cor Amarelo. 
Pacote com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

274 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Estampado de Ancora Cor Azul. Pacote 

com 20 unidades} 

Pct 150 12,98 1.947,50 

275 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Estampado de Ancora Cor Bege. Pacote 

com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

276 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Estampado de Ancora Cor Rosa. Pacote 

com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

277 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico,com glitter Dimensões aproximadas: 45 
x 60cm. Estampado de Ancora Cor Lilás. Pacote 

com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

278 

Papel emborrachado, material borracha EVA, 
atóxico, com 03mm de espessura. Dimensões 

aproximadas: 60 x 60cm. Cores Variadas. Pacote 
com 20 unidades 

Pct 150 12,98 1.947,50 

279 Pct 
Papel Fotográfico 10x15 cm, 180, matte papel 

m 180-20. Pacote com 20 unidades 
300 75,17 22.550,00 

280 
Papel laminado, cores variadas, dimensões 
aproximadas: 49 x 59 cm. Pacote com 20 

unidades 
Pct 50 2,46 123,00 

— 

281 
Papel laminado impresso com cores vivas e com 

brilhos intensos: 49cmx59cm: gra matura de 
60gr-m2 - cor: ouro. Pacote com 20 unidades 

Pct 100 2,46 246,00 

282 
Papel laminado impresso com cores vivas e com 

brilhos intensos: 49cmx59cm: gra matura de 
60gr-m2 - cor: azul. Pacote com 20 unidades 

Pct 150 2,46 369,00 

283 Panei laminado imoresso com cores vivas e com Pct 150 2,46 369,00 
Rua do SESP, S/N, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000 . 
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brilhos intensos: 49cmx59cm: gramatura de 

60gr-m2 - cor: prata. Pacote com 20 unidades 

284 

Papel laminado impresso com cores vivas e com 

brilhos intensos: 49cmx59cm: gramatura de 

60gr-m2 - cor: vermelha. Pacote com 20 
unidades 

Pct 150 2,46 369,00 

285 

Papel madeira - papel Kraft, pardo e resistente, 

gramatura 80g-m2 largura 1200mm, pct com 

100 unidades 
Pct 150 2,05 307,50 

286 

_.. 
Papel microondulado 50x80 vermelho Rst 

Papeis. Pacote com 20 unidades 
Pct 150 5,19 779,00 

287 
Papel microondulado 50x80 Azul Rst Papeis. 

Pacote com 20 unidades 
Pct 150 5,19 779,00 

288 
Papel microondulado 50x80 Roxo Rst Papeis. 

Pacote com 20 unidades 
Pct 150 5,19 779,00 

289 
Papel microondulado 50x80 Verde Rst Papeis. 

Pacote com 20 unidades 
Pct 150 5,19 779,00 

290 
Papel microondulado 50x80 Laranja Rst Papeis. 

Pacote com 20 unidades 
Pct 150 5,19 779,00 

291 
Papel microondulado 50x80 Rosa Rst Papeis. 

Pacote com 20 unidades 
Pct 150 5,19 779,00 

292 

Papel Sulfite, formato A4 (210 x 297mm). 
Gramatura: 75 g/m2. Embalagem em caixa com 

10 resmas de 500 folhas(cota reservada 
ME/EPP/MEI) 

Cx 375 328,00 123.000,00 

293 

Papel Sulfite, formato A4 (210 x 297mm). 
Gramatura: 75 g/m2. Embalagem em caixa com 

10 resmas de 500 foihas(AMPLA 
CONCORRENCIA) 

Cx 1125 328,00 369.000,00 

294 

Papel vegetal, de alta transparência. Dimensões 

aproximadas:210x297mm pacote com 100 
folhas 

Pct 300 60,82 18.245,00 

295 

Papel Vergê, Material Celulose Vegetal, tipo 
clássico, cor cinza claro, 180g-m2, medindo 

297x210mm. Formato A4, Caixa com 50 
folhas.SIVEP, MED: 29X21 cm, Papel AP 75G, 

IMPRESS 01 cor Caixa 100 folhas 

Cx 150 47,83 7.175,00 

296 
Papel Vergê, cor palha. Medindo 210x297mm. 

Gramatura 180g-m2. Caixa com 50 Folhas 
Cx 150 47,83 7.175,00 

297 
Papel Vergê, cor azul. Medindo 210x297mm. 

Gramatura 180g-m2. Caixa com 50 folhas 
Cx 150 47,83 7.175,00 

298 
Papel Vergê, cor salmão. Medindo 210x297mm. 

Gramatura 180g-m2. Caixa com 50 folhas 
Cx 150 47,83 7.175,00 

299 
Papel Vergê, cor palha. Medindo 210x297mm. 

Gramatura 180g-m2. Caixa com 50 Folhas 
Cx 150 47,83 7.175,00 

300 
Papel Vergê, cor verde. Medindo 210x297mm. 

Gramatura 180g-m2. Caixa com 50 Folhas 
Cx 150 47,83 7.175,00 

301 

Papel, tipo 40Kg, material celulose vegetal. 

Dimensões aproximadas: 66 x 96cm. Caixa com 
50 folhas 

Cx 150 3,96 594,50 

302 

Pasta AZ, lombo 04 cm, tamanho ofício, com 

ferragem de metal, visor plástico com etiqueta 
removível. Embalagem em caixa com 20 

unidades. Cor preta. 

Cx 300 23,23 6.970,00 

303 
Pasta AZ, lombo 10 cm, tamanho oficio, com 

 fer e m i, a L vi5nr láction rnrn Ati 1 'c.ta 
Cx 300 23,23 6.970,00 

ua cio  sf SESP,  centro, Nova oiinaa ao Maranflao - . . 
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304 

Pasta AZ, lombo 10 cm, tamanho ofício, com 
ferragem de metal, visor plástico com etiqueta 

removível. Embalagem em caixa com 20 
unidades. Cor preta. 

Cx 200 23,23 4.646,67 

305 

Pasta catálogo, com capa plástica preta 
reforçada, contendo porta-etiqueta e 50 

envelopes plásticos finos. Dimensões 
aproximadas: 24 x33 cm. 

Cx 300 54,67 16.400,00 

306 

Pasta catálogo, com capa plástica preta 
reforçada, contendo porta-etiqueta e 25 

envelopes plásticos finos. Dimensões 
aproximadas: 24 x33 cm 

Cx 300 27,33 8.200,00 

307 

Pasta catálogo, com capa plástica preta 
reforçada, contendo porta-etiqueta e 100 

envelopes plásticos finos. Dimensões 
aproximadas: 24 x33 cm. 

Cx 300 61,50 18.450,00 

308 Pasta com elástico de papelão Unid 500 4,10 2.050,00 

309 Pasta com grampo transparente Unid 500 10,93 5.466,67 

310 
Pasta Documento em cartolina plastificada, 

ofício sem aba e com grampo 
Unid 200 10,93 2.186,67 

311 
Pasta em L, tamanho A4, em polipropileno 

transparente. Cores variadas. 
Unid 500 10,93 5.466,67 

312 Pasta sanfonada com 12 divisões Unid 300 61,50 18.450,00 

313 

Pasta suspensa, corpo em cartão kraft, com 02 
hastes plásticas, 01 visor e 01 etiqueta branca, 
com grampo plástico. Dimensões aproximadas: 

361 x 240 mm. Embalagem em caixa com 50 
unidades. 

Cx 200 13,67 2.733,33 

314 

Pasta suspensa, corpo em cartão triplex 
plastificado, com 02 hastes plásticas, 01 visor e 

01 etiqueta branca, com grampo plástico. 
Dimensões aproximadas: 361 x 240 mm. 

Embalagem em pacote com 06 unidades, cores 
Variadas 

Unid 300 13,67 4.100,00 

315 Placa de Isopor - 50x100 cmx20mm Unid 600 15,03 9.020,00 
316 Placa de lsopor - 50x100 cmx30mm Unid 300 20,50 6.150,00 

317 Placa de !sopor - 50x100 cmx15mm Unid 450 12,30 5.535,00 

318 Placa de 'sopor - 50x100 cmx10mm Unid 450 8,20 3.690,00 
319 Placa de Isopor - 50x100 cmx5 mm Unid 450 6,83 3.075,00 

320 
Percevejo em aço niquelado n2 02, pontas 

afiadas para melhor fixação. Embalagem em 
caixa com 100 unidades 

Cx 150 28,36 4.254,50 

321 

Perfurador grande, com 02 furos. Apoio da base 
em polietileno, pinos perfuradores e molas em 

aço. Com capacidade para perfurar até 100 
folhas. 

Unid 150 348,50 52.275,00 

322 

Perfurador médio, com 02 furos. Apoio da base 
em polietileno, pinos perfuradores e molas em 

aço.Com capacidade para perfurar até 50 
folhas(cota reservada ME/EPP/MEI) 

Unid 112 280,17 31.378,67 

323 

Perfurador médio, com 02 furos. Apoio da base 
em polietileno, pinos perfuradores e molas em 

aço.Com capacidade para perfurar até 50 
frill124A Ia PI A rntsirnRA ENCIA) _i 

Unid 338 280,17 94.696,33 

ua cio LSF,  Centro, Nova oiincia cio Maranflao tMAJ - LLP b.LJ-UUU
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324 
Pilha alcalina, modelo D, tamanho grande. 
Embalagem em pacote com 02 unidades 

Pct 450 8,20 3.690,00 

325 
Pilha alcalina, modelo D, tamanho médio. 
Embalagem em pacote com 02 unidades. 

Pct 450 6,83 3.075,00 

326 Pincel Atômico, cor preto Caixa: 12 unidades Cx 80 88,83 7.106,67 
327 Pincel Atômico, cor azul-Caixa: 12 unidades Cx 80 88,83 7.106,67 
328 Pincel Atômico, cor verde-Caixa: 12 unidades Cx 80 88,83 7.106,67 
329 Pincel Atômico, cor vermelho-Caixa: 12 unidades Cx 80 88,83 7.106,67 

330 
Pincel cabo amarelo tradicional, médio, n2 06, 

fabricado com pêlo de pônei, formato redondo. 
Embalagem em pacote com 12 unidades 

Pct 80 25,97 2.077,33 

331 
Pincel cabo amarelo tradicional, n2 00, fabricado 

com pêlo de pônei, formato redondo. 
Embalagem em pacote com 12 unidades. 

Pct 80 20,50 1.640,00 

332 
Pincel cabo amarelo tradicional, médio, n2 12, 

fabricado com pêlo de pônei, formato redondo. 
Embalagem em pacote com 12 unidades. 

Pct 60 34,17 2.050,00 

333 
Pincel cabo amarelo tradicional, médio, n2 16, 

fabricado com pêlo de pônei, formato redondo. 
Embalagem em pacote com 12 unidades. 

Pct 80 38,27 3.061,33 

334 
Pincel marcador para quadro branco, removível, 

tamanho mínimo de 11cm, material ponta 
feltro, tipo recarregável. Cores preto. 

Unid 200 170,83 34.166,67 

335 
Pincel marcador para quadro branco, removível, 

tamanho mínimo de 11cm, material ponta 
feltro, tipo recarregável. Cores azul 

Unid 200 170,83 34.166,67 

336 
Pincel marcador para quadro branco, removível, 

tamanho mínimo de 11cm, material ponta 
feltro, tipo recarregável. Cores vermelho 

Unid 200 170,83 34.166,67 

337 
Pincel marcador, permanente, tinta de alta 
qualidade e ponta chanfrada. Cor azul. Caixa 

com 12 unidades 
Cx 60 88,83 5.330,00 

338 
Pincel marcador, permanente, tinta de alta 

qualidade e ponta chanfrada. Cor preta. Caixa 
com 12 unidades. 

Cx 80 88,83 7.106,67 

339 
Pincel marcador, permanente, tinta de alta 
qualidade e ponta chanfrada. Cor vermelha. 

Caixa com 12 unidades. 
Cx 80 88,83 7.106,67 

340 
Pistola de Cola quente, 12mm de diâmetro. Com 

isolamento térmico, bivolt 
Unid 150 47,83 7.175,00 

341 
Pistola de Cola quente,6mm de diâmetro. Com 

isolamento térmico, bivolt 
Unid 150 35,53 5.330,00 

342 
Pistola com Grampo grampeador mão, 

grampemea mento arma, pistola de grampo 
Unid 80 159,01 12.721,07 

343 
Porta canetas, em acrílico, com 02 divisões, na 

cor cristal 
Unid 400 24,60 9.840,00 

344 
Prancheta em acrílico, tamanho ofício com 

prendedor metálico niquelado(cota reservada 
ME/EPP/MEI) 

Unid 500 46,47 23.233,33 

345 
Prancheta em acrílico, tamanho ofício com 

prendedor metálico niquelado(AMPLA 
CONCORRENCIA) 

Unid 1500 46,47 69.700,00 

346 
Prancheta em duratex, tamanho ofício com 

prendedor metálico niquelado 
Unid 2000 10,93 21.866,67 

347 Prendedor metálico para papeis, pintura epóxi e Unid 150 17,77 2.665,00 

o 
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presilha em aço inoxidável tamanho: 19mm, 

capacidade para prender até 60 folhas, contém 
24 unidades 

, 

348 Quadro branco magnético Unid 150 259,67 38.950,00 

349 
Quadro Branco, material formica branca 

brilhante, acabamento superficial, moldura de 
alumínio 1,0x1,20 cm 

Unid 60 266,50 15.990,00 

350 

Reabastecedor para pincel de quadro branco à 
base de álcool, corantes orgânicos, aditivos e 
solventes. Embalagem em frasco de 37 ml, 

cor: preto 

Unid 200 170,83 34.166,67 

351 
Reabastecedor para pincel de quadro branco à 
base de alcool, corantes orgânicos, aditivos e 

solventes. Embalagem em frasco de 37 ml, 
Unid 200 170,83 34.166,67 

— 

352 

Reabastecedor para pincel de quadro branco à 
base de alcool, corantes orgânicos, aditivos e 
solventes. Embalagem em frasco de 37 ml, 

cor:azul 

Unid 200 170,83 34.166,67 

353 
Recarga bastão de cola quente de silicone 

grosso, med. 11,2mmx 30 cm 
Unid 300 82,00 24.600,00 

354 

Recarga bastão de cola de silicone, tipo vela 
fina, comp. Mínimo de 33 cm e largura mínima 

de 13 cm, para utilização de pistola quente. 
Especificado fabricante e data de validade 

Pct 50 82,00 4.100,00 

355 
Régua em poliestireno 30 cm, cristal, com escala 

de precisão 
Unid 500 3,42 1.708,33 

356 
Régua em poliestireno 60 cm, cristal, com escala 

de precisão 
Unid 500 9,57 4.783,33 

357 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor amarelo 
RI_ 60 262,40 15.744,00 

358 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor azul. 
RL 60 262,40 15.744,00 

359 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor branco. 
RL 60 262,40 15.744,00 

360 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor marrom 
RL 60 262,40 15.744,00 

361 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor laranja 
RL 60 262,40 15.744,00 

362 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor preto 
RL 60 262,40 15.744,00 

363 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor rosa. 
RL 60 262,40 15.744,00 

364 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor verde. 
RL 60 262,40 15.744,00 

365 
Tecido, tipo TNT (tecido não tecido), rolo com 

100 metros. Cor vermelho 
RL 60 262,40 15.744,00 

366 
Tecido TNT (tecido não tecido) com gramatura 

100g-m2, rolo com 50 metros 
Unid 60 262,40 15.744,00 

367 Trena de 50 m Unid 100 102,50 10.250,00 

368 
Tesoura, cabo em polipropileno, formato 

anatômico, lâmina em aço inoxidável, com 
ponta, comprimento 12 cm 

Unid 200 20,50 4.100,00 

369 
Tesoura, cabo em polipropileno, formato 

anatômico, lâmina em aço inoxidável, com 
ponta, comprimento 17 cm. 

Unid 60 95,67 5.740,00 

RO 
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370 

Tesoura, cabo em polipropileno, formato 
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com 

ponta, comprimento 21 cm. 
Unid 250 129,83 

• 

32.458,33 

371 
Tesoura, cabo em polipropiieno, formato 

anatômico, lâmina em aço inoxidável, ponta 
arredondada, comprimento 12 cm. 

Unid 1000 5,47 5.466,67 

372 

Tinta guache à base de água, lavável, não 
mancha. Frasco inquebrável e tampa de rosca. 
Embalagem em frasco de 15 ml, caixa com 06 

cores. 

Cx 300 9,29 2.788,00 

373 
Tinta para carimbo à base de água, para todos 
os tipos de almofada. Embalagem em frasco de 

42 ml, caixa com 12 unidades. Core azul 
Cx 300 8,20 2.460,00 

374 
Tinta para carimbo à base de água, para todos 
os tipos de almofada. Embalagem em frasco de 

42 mi, caixa com 12 unidades. Core preta 
Cx 300 8,20 2.460,00 

375 Bateria Cr2032 Cr 2032 3v Unid 200 11,62 2.323,33 

376 Bateria 9V Unid 100 12,98 1.298,33 

377 
Pasta Clip A4 Topline Clip Canivete Cristal 

31x22cm 
Unid 100 11,62 1.161,67 

378 Papel casca ovo branca a4 50 folhas Pct 300 47,83 14.350,00 

379 Pasta Grampo Trilho Pct.c/10 Pct 300 10,93 3.280,00 

380 Papel Linho A4 branca 50 folhas Pct 200 47,83 9.566,67 

381 
Papel fotográfico auto-adesico 100 gramas pct 

com 50 folhas 
Pct 300 61,50 18.450,00 

382 Livro de Ponto Capa Dura Grande 100 Folhas Unid 500 47,83 23.916,67 

383 
Pasta Classificadora dimensões 345mmx235mm 
(cores variadas)(cota reservada ME/EPP/MEI) 

Unid 1625 13,67 22.208,33 

384 
Pasta Classificadora dimensões 345mmx235mm 

(cores variadas)(AMPLA CONCORRENCIA) 
Unid 4875 13,67 66.625,00 

TOTAL 2.917.030,50 
TOTAL GLOBAL 5.013.195,71 

3.3. A indicação dos produtos nas Especificações Técnicas é mínima, podendo o mesmo ofertado pela 
licitante conter outras características aprovadas. 

4. DO VALOR ESTIMADO 
4.1. O valor estimado para contratação de empresa para Fornecimentos de Material de consumo em geral, 
destinado a atender a demanda das Secretarias Municipais de Nova Olinda do Maranhão -MA é de R$ 
5.013.195,71 (cinco milhões treze mil cento e noventa e cinco reais e setenta e um centavos). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. A despesa com aquisição dos itens deste correrá a conta dos recursos orçamentários, conforme 
documento expedido pela Contabilidade do Município, para o exercício de 2022. 

6. PRAZOS PARA ENTREGA: 

6.1. Prazo de entrega dos produtos será de acordo com o Cronograma de Entrega, elaborado previamente 
pela SECRETARIA MUNICIPAL demandantes, até 31/12/2022; 

7. OPERACIONALIZAÇÃO: 

7.1. O recebimento dos objetos para o exercício será efetuado por servidor designado através de Portaria de 
Recebimento de Material e Fornecimentos, formada por no mínimo 02 (dois) servidor e acompanhado de 
técnicos da SECRETARIA MUNICIPAL solicitante da Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA. 
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8. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será efetuado pela SECRETARIA MUNICIPAL demandante, a partir da efetiva entrega dos 

objetos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada da fatura, diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco 

e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 

sem a anuência das partes interessadas. 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. Os objetos será entregue de acordo com o Cronograma, elaborado pela SECRETARIA MUNICIPAL 
demandante DA PREFEITURA DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, mediante recebimento da Nota de 
Empenho, obrigatoriamente, no setor da respectiva SECRETARIAS MUNICIPAL; 
9.2. Os objetos será entregue contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas 
características, qualidades, quantidade e origem, de conformidade com o exigido pelo "CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR". 

9.3. A entrega dos objetos deverá ocorrer em única vez; 

9.4. A SECRETARIA MUNICIPAL demandante, observado os prazos, emitirá o Termo de Recebimento 
Provisório para efeito de posterior verificação pelo setor responsável pelo recebimento, quanto à 
conformidade dos objetos com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da 
Contratada. 

9.5. Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos recebidos provisoriamente, havendo aceitação 
dos mesmos, a SECRETARIA MUNICIPAL demandante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 

9.6. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão descartados, devendo a Contratada substituí-los 
no prazo de até 2 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos 
decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos 
objetos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso. 

10. FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da 
Certidão Conjunta Negativa de Débito da Receita Federal, Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com o devido atesto do servidor designado pelo 
recebimento, além do Termo de Recebimento Definitivo. 

Nova Olinda do Maranhão - MA, 17 de janeiro de 2022. 

Responsável pela elaboração do termo de referência: 

Elenilde Silva Linhares 
CPF n9. 288.335.113-91 

Aprovo o presente termo de referência: 

Ely Silva Linhares 
Secretária Mun. de Administração e 

Planejamento 

Rua do SESP, S/N, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000 
41 



GOVERNO MUNICIPAL 

'VA 

011. • 

OLINDA 
h  u m, DO MARANHÃO 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

Proc. Adm.: 0701.01/2022 

Folha 

Rubrica: 

PROC 
Folhas 

Rubi ica 

A empresa  CNN n°  com sede na 
 , neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 
(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) 
  (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 
amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, praticar os 
atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Eletrônico em 
epígrafe, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
a presentarlances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando 
tudo por bomfirme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 

RO 
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Pç 
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Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , CNPJ n2 , está 
localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. 
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 
pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 
CIDADE/ESTADO: 
C.E.P.: 
PONTO DE REFERÊNCIA: 
TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

Rua do SESP, SiN, Centro, Nova Olinda do Maranhão (MA) - CEP 65.274-000 . 
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A empresa  CNN n.2   sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)   , R.G. n2
 , C.P.F n2 , D ECLA R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente 
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em 
epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou 

procurador) 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

A empresa CNPJ n9 sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n9
  C.P.F n9  D ECLA R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, 
realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, excetuando-se a eventual 
aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n9 123/2006 para a regularidade 
fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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A empresa   ,CNPJ n° sediada na 
 (endereço completo), representada peio(a) Sr.(a)  , R.G. n° 
  C.P.F n° ,DECLAR A, sob as penas da lei, que é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LINDA 
DO MARANHÃO. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 79, XXXIII, DA CF/88 
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• • INH 

Ef. 

A empresa   CNPJ n° representada pelo(a) Sr.(a) 
 , R.G. n9  CPF n9  , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição 
Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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Folha nQ 

Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa  signatária, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 

 , sediada na (endereço completo), por seu representante 

legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 22, da Lei Federal n2 8.666/93, que até a 

presente data, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela não 

existenenhum pedido de falência ou concordata. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO IX — MODELO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 

XXX/XXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 /2022 

PROCESSO N2: /2022/CPL 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos dias do mês de de , o Município de Nova Olinda do Maranhão— MA, através 
da Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão, situada à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX 
XXXXX, inscrita no C. N. P. J. N2: XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pela (o) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXa (o) Sr2( ). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade N2: XXXX e do C. P. F. N2: 
XXXX, e em conformidadecom as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei n2 10.520/02, do Decreto Federal n2 7.892/2013; Decreto Municipal n2 013/2017, do 
Decreto n2 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93 e as demais normas legais 
correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de 
Preços N2_/2022, conforme Ata realizada em  / /2022 e homologada pelo (a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa  , inscrita no C. N. P. J. N2  
com sede na , CEP , no Município de  , neste 
ato representada pelo(a) Sr2(2).  , portador(a) da Cédula de Identidade 
N2: 

e do C. P. F. N2:(   cuja proposta foi classificada em  
-) lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa para xxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de Nova Olinda 
do Maranhão, visando atender às necessidades da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 
do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 
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2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
3. O órgão gerenciador é á a Secretaria Municipal de 

4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Federal N° 7.892/2013, e na Lei N2 8.666/93. 
4.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 
5.2. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei N° 8.666/93. 

8. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
N2 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
9.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
pratica dopelo mercado; 
9.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
semaplicação de penalidade; 
9.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 
declassificação original do certame. 

10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerencia dor poderá: 
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10.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado peio 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei N9 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratua I. 
10.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
10.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

11. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

13. É vedado ao contratado interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 18 do Decreto 
Federal N27.892/2013. 

15. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

16. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

17. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 
de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
18. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
18.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato,no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
18.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei N9 8.666/93, ou no art. 79 da 
LeiN° 10.520/2002. 
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19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
19.1. Por razões de interesse público; 
19.2. A pedido do fornecedor. 
20. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
dofornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei N° 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Federal N12. 7.892/2013. 

22. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
(XXXX) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar 
o Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e 
na Ata de Registro de Preços. 
22.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 

23. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições dehabilitação. 

24. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressõescontratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

25. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
26. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de (dias ou meses). 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
27. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
28. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBRiGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
29. Os bens (serviços) serão recebidos na forma do LOTE "DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO" 
do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
30. O pagamento dar-se-á na forma do LOTE "DO PAGAMENTO" do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
31. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
32. A fiscalização de que trata este LOTE não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei N2 8.666/93. 

33. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
docontrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
34. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

36. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 

37. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei N2 10.520/02, do Decreto N2
3.555/00, do Decreto Federal N2 7.892/2013, do Decreto Municipal n2 013/2017, da Lei Complementar 
N2123/06, e da Lei N2 8.666/93, subsidiariamente. 

38. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da de cidade de Santa Luzia do Paruá, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nova Olinda do Maranhão - MA, xx de xxxx de 2022. 

Representante do Órgão Representante da Empresa 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO XXXXXXXXXXXX DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO 
MARANHÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO - 
MARANHÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E AEMPRESA , MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, sediada na Rua do SESP, s/n2, Centro, 
NOVA OLINDA DO MARANHÃO — MA, CNPJ/MF N2 01.612.625/0001-77, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
 , doravante denominadas CONTRATANTES, neste ato 
representada (o),pela (o) Senhora (a ) Secretário(a)Municipal de ¡Nova Olinda 

do Maranhão, a(o) Sra(o). 
brasileira (o), CPF n9 Cl n2 

  SSP/ , residente e nesta cidade, e do outro lado, a firma 
 , doravante denominada CONTRATADA sediada na 

neste ato representado(a) pelo(a) 
  C.I. n2 SSP/ CPF n.2 tem 
entre si ajustado o presente CONTRATO, tendo em vista do que constam nos autos do Processo 
Administrativo n2 /2022, objeto do Pregão Eletrônico n2 /2022, submetendo-se às cláusulas 
e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n2 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n9 8.666/1993, a Lei Complementar n2 123/2006 e 
demais normas pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para XXXXXXXXXXXX, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO I e Anexo II - Termo de Referência, Proposta 
de Preços e na Adjudicação do Pregão Eletrônico-SRP n2 J2022. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico-SRP n2_12022, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$   ), conforme Proposta 
de Preços da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, inc. II, § 22, da Lei Federal n2 8.666/1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2022, 
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
6.1. A entrega do objeto processar-se-á de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, conforme 
especificações contidas no Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico-SRP n2 j2022 e na Proposta da 
Contratada, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 19, art. 57 da Lei n9 8.666/93, 
devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
oContrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do Contrato será recebido na forma do artigo 73, da Lei n9 8.666/93, 
porservidor formalmente designado para este fim, no local endereço indicado pela CONTRATANTE no 
Termo de Referência constante do Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico-5RP n2_12022. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os objetos deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens, 
obedecidas as especificações pertinentes e qualquer divergência com as planilhas dos Anexo I e II, obriga 
-se a providenciar a substituição, no prazo de 02 (dois) dias, desde que: 
a) Não atenda as especificações do Edital; 
b) Seja recusada pelo almoxa rifado da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de devolução dos objetos por estar em desacordo com as 
especificaçõeslicitadas, todas as despesas correrão por conta da Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá informar ao Almoxarifado da CONTRATANTE o dia e a hora da 
entrega dos produtos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a CONTRATADA 
substituí-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com 
todos os custos decorrentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da substituição serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos objetos não exime a CONTRATADA da aplicação da 
penalidadepor atraso na entrega. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamentemotivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
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A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 

pelos atos,fa lhas, erros ou atrasos na entrega do objeto subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 

estará obrigada a aceitar suas decisões. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do Contrato será efetuada pelo setor responsável que poderá, a qualquer tempo, 

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de objeto 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. O Contratante tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato previsível ou imprevisível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular 
a CONTRATANTErequerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 
acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento 
do pedido de revisãodo contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total 
pactuado. PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir 
acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de 
transporte de mercadorias,lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta 
e do momento do pedido derevisão deste Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após 
a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização 
de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável, 
credenciado pela Administração, pelo recebimento dos produtos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Correnteda CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorridoa empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará 
jusa desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentesa multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigaçõesassumidas pela CONTRATADA. 
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos objetos, 

objeto deste contrato. 
c) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo 

recusa raqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato. 
Compete à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade: 
a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações do objeto e as cláusulas deste 
Contrato; 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) produto(s) 
objetodeste Contrato, inclusive frete e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; 
c) Entregar o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Fornecimento, que deverão 
permanecer sob sua responsabilidade até que a entrega tenha sido concluída. A entrega será concluída 
quando houver sido emitido o respectivo atestado de aceitação. 
d) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Fornecer os objetos nos termos especificados no objeto deste instrumento observada a respectiva 
quantidade e preços e entregá-los de acordo com o prazo previsto; 
f) Entregar os objetos em embalagens resistentes, que proporcione integridade do produto; 
g) Entregar os objetos com prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da entrega. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n2 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n2 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da 
Administração,até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
Contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidâneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão - Maranhão, pelo prazo de até 
05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicaçãodas penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contadosda data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
muitasque lhe tenham sido aplicadas. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusãodo fornecimento, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessãoou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo(a) servidor(a) designado(a) para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução; 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do art. 67 da Lei 
Federal n2 8.666/1993; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem 
a execução deste Contrato; 
1) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
doContrato; 
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 
n) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantesde acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 22 do art. 65 da referida 
Lei; 
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório 
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de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
objetos entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
queseja normalizada a situação; 
q) descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n2 8.666/1993, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 
r) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidâneo, a declaração falsa e 
ocometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 72 da Lei Federal n2 10.520/02; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
doprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a
desta cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "I" a "p" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente CONTRATO, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação,não sendo consideradas comunicações verbais. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente CONTRATO, no Diário Oficial, até o 52
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 
(vinte) dias desta data. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Santa Luzia do Paruá - Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Nova Olinda do Maranhão (MA), de de 2022. 
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REFERÊNCIA: Processo n2 ___/2022 
CONTRATADO: 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, através do presente Termo, 
formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO referente ao fornecimento e/ou serviços 
para 
 , fixando esta data para a vistoria final, a ser realizada por 
servidorresponsável designado pela autoridade competente, que deve verificar a conformidade entre os 
fornecimentos e/ou serviços executados e as Especificações indicadas no Anexo 1 do Pregão Eletrônico 
n2 

Concluída a análise, por servidor responsável designado pela autoridade competente será 
elaborada Planilha Descritiva indicando todos os objetos e/ou serviços executados pela CONTRATADA, 
com o fito de instruir o Processo de atesto final. 

Por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo em três vias de igual 
teor. 

NOVA OLINDA DO MARANHÃO (MA), de de 2022. 

xxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXX 

Servidor Responsável 

TESTEMUNHAS: 

CPF N2

CPF N2
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO, vem, através do presente 
Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO referente ao fornecimento e/ou serviços para 
 , em cumprimento ao disposto no art. 73, inciso II, alínea "h" da Lei Federal n° 8.666/93. 

Certifica-se que, até a presente data, o fornecimento e/ou serviços foram executados pela 
Empresa atenderam às Especificações Técnicas determinadas pela 
Administração Pública (Anexo I do Pregão Eletrônico n2 /2022 e às normas da ABNT. 

Acrescente-se que o fornecimento e/ou serviços foram executados dentro do prazo fixado 
e em conformidade com as cláusulas do Contrato Administrativo, perfazendo gastos no total de R$ 

 ), pagos através de atesto, com a apresentação das Notas Fiscais 
atestadas por servidor responsável designado pela autoridade competente, sendo que a parcela deverá 
ser paga pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de assinatura deste Termo, desde que não haja fator impeditivo 
provocadopela CONTRATADA. 

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente 
executadas pelas partes, neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável quitação, 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da  pelo fornecimento 
eiouserviços prestados, nos termos do art. 73, §22, da Lei n2 8.666/93. 

E, assim, concluída a execução do objeto do Contrato n2 /2022, as partes assinam o 
presente Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os 
legítimos efeitos de direito. 

Nova Olinda do Maranhão (MA), de de 2022. 

xxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXX 

Servidor Responsável 

TESTEMUNHAS: 

CPF N2 

CPF N2 
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DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITABILIDADE COM OS TERMOS DO EDITAL 

Prezados senhores, 

empresa  CNPJ/MF n0 , sediada na 

 (endereço completo), por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
 , portador(a) da cédula de identidade/R.G. n0 e do CPF/MF n° 
 ,DECL A R A para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no 
edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das 
propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, 
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n0 8.666/93 a alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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